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Avaliâqâo dos indicadores quanto à gavidade, extensão e pêmanência do seu incumprimento

ANO: 2025 "x^

E AMEIENTE

Dtèrlvr n.'2000/60/CE
Controlo das captaçõs de água ulilizadas para irri8ação:

Exirtência de título de utilização do recurso hídrico1.1
20''Dtetivi Quadro de ÁpÀ' comprovativo da comunicação de utilìzação do

I

Controlo da poluiçáo causda por fontes diíues:

tenilizantst

2.2 de substânciõ peritosas nas á8uas subterrâneas

2.2.1 curnpridas as noímas relativamente à descaíga direta
peritosas nas águas subìerãnêas

nos furos ou poços de embalagens ou
INT INTcontêm ou já contiveíam produtos

biocìdas ou óleos usâdos rêsultantes da atìvìdade agrÍcola

na

recipientes que conÌêm ou já contiveram biocidas ou 28

Ocorrência de derrame no solo de substâncias perigosas X x detmi@Í

.3
Zonas proteção captaçõe5 subte(âneas para

curp/das as res(içõs de'i1:das na le8islação er vito.

2.3.1
às zonas dê proteçáo imediâÌa e zona de

intermédia das capuçóes de átuâs subteííâneas

abastecìmento público,

cumpridas as resfições deíinìdas nâ legislação em vigoí detemimr pelo
2 3.2 relativamênte às zonas dê proteção alar8adas das captãçóes @tulo

água subterâneas para abastecimento públìco.

1

1.1

Novas construçóes e lnÍra€slruluras:

(ìnclui x 12

1.2 de conÍruçóe5, 6

1.3 lnstaiaç5o de estuÍas/stuÍins; x 12

1.4 determinar
Abeftura e alargamento de camìnhos e acssos; x

ou sublerâneas, de telecomunicaçóes, de determinar pelo
1.5 gás natural ou de outros combustiveis, de x

e de aproveitamenÌo de ener8ias renováveis ou

28

2A

28

28

28x

x

x

x

Destruiçâo de sebes, muíos e talerias ripícolas;

de

Alterâçáo da rede de dÍena8em nalurâl

Alteração do us do slo:

Aheração do ììpo de uso âSroflorestal (culturas anuais d€

sequeiro, culturas anuais de regadio, cuhurâs peímanenles

prados e partagens e floíesta) ou oukos usos.

Alterâção da morÍolotia do slo:

Alteração da topoSíafia do teÍeno (aterros, taludes,

periurações, escavações ou teíraplanagens);

3

3.1

3.2

i.3

3.4

2

2.1

Drerivr ì.'92l43/CÊE

Resíduos:

1t8
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Avaliação dos indicadores quanto à gÊvidade, extensão e permanéncia dg seu incumpímento

ANO:2025 *'

12x)eposição de sucatas, íerro-velho, ineds e entulhos;

Utilização e distribuição de alimentos pan animais

t.l

Aru n." 2 - Requisitos relatiws à pÌduçtu pÌìmáià úimal

1

42
5

DE E fITOSSANIDADE

Res. (CE) n." 178/2002

'sSurançâ AlimenEÍ

n.o , - Requisitos relativm à píodução ilimiiria @getat

1

1.1

ou infornìático, que permita a identiÍicação do clìente
10quem Forneçam determinado produto, no ano a que diz

t.2 à utilização
senìentes geneticamente modificadas, no ano a que diz x 20

No caso de terem sido realizadas quâisquer análise9 de
aplicação de sanção: o incumprimento deve ser corigido até março

colh;dâs dõ plantas ou de ouÍas relavant€s paía a
ano s€uinte ao da constatação do incumprimento.

r.3
humana sáo mantidos os respetìvos rêgistos ou

quando é determinado pela prímeira vez o incumprimento

resultados de análises, no ano a que diz rspeito;
quandg é determinado pela 2ã ve o incumpÍimento num periodo

5 3 arcs civis conssutivG e caso não tenha corrigido o incumprímento
estabelecido

Ì.4 de registo atualizado dê tìpo documental, manuai
informático de utilização dos píodulos

prenchido, no ano a que diz respeiÌo.

Náo existêncìa de registo x 20
10

1.5

ou iniormático de utilizaçâo dos biocidas

x

Higiene

1 Os píodutos vetetais são arm&enados e
separadamenle, dos resíduos, das substâncìas perigosâs, a determinar

pelo controlo
a determinar pelo

controloprodutos quimicos e dos produÌos pro;bidos para

imal de forÌla a prevenir qualquer contaminaçáo;

22 bioc;das sáo ul'r:/ados coríetanen(e, de acoído com
de x x '10

2.3 que aplicável, consideram os resultados de todas
ises relevantes de amostras colhidas em píod

x 10ou de oukas amoskas relevantes para a
x

alimentos para animaisi

As situações no a a a

Prccess de infração

1 Lxi{êncid de píds$ de inír.ìçáo íelativrmente à n;o
i dubridade (omFtente dd exi\lêncid de génerx dlinìentk i6 ou

2A,8rlinìenkÁ pd.i animais, de oriSem ve8etdl, que ráo ê$eja
(oní(rnìiddde { om o\ rq!i5;to5 de seguídnçd rlimentdq

Existên(ia de processo de ìnfração por uhrapâ5sagem
limites máxi,nos de reíduos de pesticidas eff

ou alimentos para animaìs/ de origêm
no âmbito do Pìano de Controlo de Rsídoos de

produtos de origem vegêtal

28,8
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árêâs de armâzenamento são Ínantidas limpas e s(as,
a evitar a contaminação cíuzada, aplicando

Avaliação dos indicãdores quanto á gEvidade, extensão e permadência do seu incumpdmento

*'

Não Aplicável de sanção: o incumprimento deve ser corrigido até março do

ano seguinte ao da constatação do incumprimento.
Aplicável quando é determinado pela 1a vez o incumprimento

Aplicável quando é deteminado pela 2u vq o

de 3 anos civis consrcutivos e caso não tenha corrigido o incumprimento
nrâ7ô êstâhêlêci.lo nô nível ântêrior-

incumpíimento num periodo

'10

10

28,8

10

20

10

5

10

20

'10

10

'10

x

A determina. pelo
controlo

x

x

A determìnaÍ pelo
contaolo

x

x

x

x

A determinar
pelo controlo

x

x

As situaçóes detetadas no últìmo controlo oÍicial íoram

coíisidas.

Amdenàmento

Os alimeiltos paía animaìs, os prduios vegetais e os

produlos ânimais devem ser armazenados e manuseados

separadanente, de fonna a prevenir qualquer contaminaçic

com resíduos, substâncias perigosas, produtos químicos c

produtos proibidos para consumo animal,

As semente5 são correìanlenle arrìazenadas/ poí forma a não

Os dlimênlos nedlcimeDlosc derenì esf,Í ìm1dzen.ìdos,

deviddnlenle identìíi(ddG e 5eÍ nìrnuserdos tepdrìddnìente d$
rcsÌ.ìnt$ ìlimenbs, po. í(ÍnÌì a Íeduzií o ri!(o de (onlrnìinaç:ìoi

Manutenção de relaÌórios dê conkolo oticial ou outos
eíetuados ios anÌmais ou nos prdutos de oíigem anima

Higiene

É erìtrdd n iot(xluç.io e r pÍopà8ìç.io de d@nçrs (ont.ìgisns

fdfsnìi5sí!ei\ do homenì dÍdvés ds nlinìenbs, ir(lulìdo d lonìddd

de prerru\@r 4uandu dr ,nlíìdu(;t, de ,trNc ilnìnìdÂ nr

cxplou(áo e ìvisrndo d rurorídrde (onìËtcnle no rd$ de 5u\Ëild

de exÀìêrcia dessne dençn5. Ê(d nìedidd inclui o onìpíinìenÌo drs

íe8rds de sequerlío sdnlt.iÍio deieminadas pel.ì dutoridade \dniL1íii

Os veiculos de transpofte de altmentos para anlmals e os

?quipamentos de alìmêntação são periodicamente limpos

caía evitar a contaminação cruzada, nomeadâmenle quando

utilizados para foffìecer e distribuir aliínentos

Registos

Existência de registo atualizado de tipo documental, manual

ou iníormátìco, que permita a identiÍicaçâo do forìecedoí o!
cliente a quem compram e ou a quem forneçam deÌerminadc

Prod ulo;

Ëxistência de registo de medìcamentos e medicamentoi

veterínárior atualizado, no ano a que diz respe;toi

txisÌência de regìsto de medìcamentos e Íned. veterinário!

dos últimos 5 anos;

No caso de terem sido r€alizadas quaisquer análìses de

amostrâs colhidas aos anìmâis ou de ouras relevantes para a

raúde hunìana são mantidos os rêspetivos retistos ou

resultados de análisê durante 3 anos;

medicaÍnentosos provenientes de estabelecimentos retistado!
Utilizam alimentos para animaìs e alìmento!

destinados à

medicamentos
Os âditivos, as pré-misturas de adìtÌvos

alimentação animal, bem como os
,,ô1ô.i-4.i^c <;^ rili?.À^. .^.rat.mÃniê.

O sistema de distribuiçâo de alimentos para animais assetura
que os alinrentos certos sáo enviados para os destìnos ce(os;

42

3.1

3.2

4

4.1

2.3

2.1

2.5

3

1.1

1.2

1.3

t.4

2

2.1

2.2

4.1

de contíolo de pra8as sempre que necessário.

10
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Avaliação dos indicedores quanto à gÊvidad€, êxtensão e pemanênciâ do seu incumprimento

?'

INT

2A,A

24

'10

10

10

10

INT

12

12

x

X

T

x

x

a detmanar pelo
contÍolo

a oeÌmrnar peb

A Oe€rmrnar pelo

I

x

x

a oqermrnar
oêlo conhlo

x

x

a detemìnar pelo
controlo

A Oetemlnar pqo

x

a deteÍminar
oelo conbolo

x

x

INÌ

x

INT

28,8

n

Prcceso de infraçáo rc âmbito do Plano Nacioml de pesqui* de Reíduos

Exi{ên(ia de pruesrc de iníru!:o poÍ dereçáo de rcsíduos dr
!ubiâncids proibidrs no5 rninìdis vivos ou n$ géner6 dlìmentkio!
de origenì rninÌìl no ânìbito do Plrno Nà(i(nìdl de pesquisa dt
Re!íd u6, no que d iz rc5pei to do quidrc I I - substânciâ\ píoibidas d(
Regulanìenlo (UE) n.o 3712010, dd Comissào, de 22 de dezembro d€

2009, Do rno dque diz rctËito,

ExiÍên(iì de pÍd€s$ de iníraçào por ercê.dêr os linìiter nìáxinìol
Ce reríduos de nìedi(ìnìenÌo5 vetcrináric n6 géneí6 alinìentk.io!
le origenì ànìnìdl no ânìbib do Plrno Na(ionrl de pe5quiçì d(
ResÍdu6 do Reguhmento (UE) n." 3712010, dd C6tissão, de 22 dÊ

lezenìbío de 2009, no dno r que diz rcspeilo.

Higiene

5áo cumpíÌdos os requisitos de saúde animal aplicáveis aos
ìnimÂi< nrôdr trôrê< .1ê lêitê è.ôlô+.ô.
5ão cunìpridos os requisitos aplicáveis aos equipamentos e às
ìnstãlacôes dp ôí.lênh::
5âo cumprìdos os Íequìsitos aplicáveis aos locais de
aínazen.ìmento do le;te;

A ordenha é efetuãdâ de íorma higiénica respeitando as boas
píáticas;

São cumpridos s requisitos aplicáveis ao encaminhamento d(
leìte provenìente de animais de exploraçôs não indêmnes.

Higiene

lìmpos, secos, isenlos de odores estranhos,

dos choques e ao abri8o da e\posiçáo diretd

de processo de iníraçáo por deteção de
substânciâs pÍoibidas n6 animais vivos ou nos

imentícios de origem animal no âmbito do Plano Nacional
de Pesquisa de Resíduos, no ano a que diz respeìto.

os ovos ser

Existência na exploíaçáo de medicamentos veterinários ou
o!tros produtoJ de uso veterinário com subst. betâ-agonistas
ou dê subst. proibidas constantes no D€íetclei n.o

185/2005 e suas alteraçô6, no ano a que diz respeito.

Uso de produtos fitofarmacêuticos autorìzados no territóric
nacional;

é eíetuado de ncordo (om

dos produtos fitofaÍrocêuticos:

lnspeção de equipamentos de aplicâção de produtos fitoíamacêuticos

equìpamentos de aplicação de pÍodutos fitofarmacêuticos
inspeção obÍìgatória encontram-se inspeccionados

{mazenamento de prcdutos fitofamacêuticos

de produtos fitofarmâcêuticos

Cestão de residuos de produtos fitofâmacêuticos

Kecoìna e concenraçao 0e rêstduos de prdutos

5

5.1

5.2

1

l1

1.2

1.3

1.4

1.5

'|

1.1

n
I

2

I
1l

1.2x
,|

1.1

2

2.1

3

3.1

4

4.1

DlclrvJ n " 96/22lCE

''Urilizaçâo de subíáí(iÀs com
eiêitG hó.monris"

ReB (Ct) tr' I l0zl2@9

' Poduios f itoíàmà.êltic6'

Dktiu 2009/l 28/C! Ulilir.ção
5u{entável Fri.idÀs
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Dnctiu n.'2008/120/Ct
'' Protqão dê Suinos

Avaliação dos indicadores quanto à gÊvidadê, extensão e pemanência do sêu incumprimento

ANO:2025

%

't0

10

10

20

10

10

10

10

10

10

5

10

'10

10

10

x

X

x

x

x

x

x

X

x

x

x

x

x

x

a5 norÌrìs Élativds.ìo dlojJmenk)

além dos indicadore constantes rc RLC 11 aplicam{e

ao aí livre são xmènos

lnstalaçôes, aloiamentos e equipamênlos:

Os aloiamentos dos suítoJ são construídos de modo a que

cada animal veja os ouÍos anìmais, disponha de uma área d€

repouso física e iermicamente coníoftável e que permìta que

os aninìais repousem e se deitem em simultâneo.

São cumpridas as noÍmas específìcas definidas na legìslaçáo

em vigoí, relativamente aos aiojamentos dos suinos criados

em grupo:
Sáo cumpridas at normas relativas às medidas específicro dos

parques destinados aos leitõ6 dsmamados e aos suínos de

em Srupopara osespaço livre

Alimentação, átua e outÍâs substâncias:

;áo c!mpridds as noífld5 definidds nd legisld(ão enr viSorqudnb d

'iôìi,i!rr v.;^ iA nì-úó.ir( íihÍír(r(

São cumpridas as normas deíìnida5 na legìslaçâo em vi8or

quanto à frequência de alimentaçáo e âo acesso à á8ua dos

lodos os vitelos devem receber colosko dê vaca logo que

possível a seguir ao n*cimento e, em qualquer caso, nas

Inspeção

Tôdôs os vitelos caiados em estábulo devem 5er

ì..^--i^.i/^c 
^ôl^ 

mân^c d"e< .ozo< nar dìr'

As instalaçôes, companimentos, equipamentos e utensílios

lestinados aos vitelos são i;mpos e desinfetados e a remoção

le Íezes, urìna e alimentos náo consumidos ou derranìados é

efetuada táo írequentemente quantos possivel, para reduzìr,

ao minimo os cheiroS e náo atrair moscas e roedores.

5âo cumprìdâs as noímas deÍinidas na legislaçáo em vigor
â'ì mâréri, dê.ônrpn.ãô Í1ô< vilêlôç

Os vìtelos nâo devem 5er açaimados;

SÀo cumpíidas as noÍnas deíinidas na legislação em vigor

relativamente aos conìpaftìmentos ìndividuais e aos vitelos

criados em grupo (conìpanimento e espaço livíe).

Vitelos com idade supeíìor a 8 semanas náo estão confinados

em companimentos ind;viduais (qceto se tiver cedificado
vÊrè.iháriô iÌr<tiíi.âìivô.1ô ìçôlâmentô)
As pàíedes dos compadime.los ind:vid,ais peír'tem o
-^^1.1^ vic,'il ô ráìil ô^r.o 

^. 
wiìal^(

As dimênsões dos compâdimentos individuais eslão de
r.^.À^.^m 

^ 
a*âho{êciãn nnr lci

Para além dos indicadors constanles m RLC 1l aplicam{e

5âo cumpridas as normas definìdâs na letislação em viSor

relativamente à instalâção elétrica e no que conceíne às

insÌalaçóes, aos pavimenÌos e às áreas de repouso,

Instalação elétrica stá protegidâ para evÌtar quâlquêr choque

lnstalaçôes dos ânimais

Pavimento e áreas de repouso

Os vìtelos com menos de 2 semanas de idade dìspóem de

1.2.1

1.2

3

3.1

I
1

1,r

1.6.1

1 .6.2

1.6.3

1.6.4

2

2.1

2.2

1.1 .2

1 .1.3

1.2

t.3

1.4

1.5

i.6

I

1.1

1 9/CE

1 .2.2 10
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Avaliação dos indicadores quanto à gravidadê, extênsão e permanéncia do sêq incumpÍimento

RLG q,.

DiÍeliu r " 98/5E/CEE

'P'ot{;od6 ãniúàt ras

evlonç&s FuáÍiàs'

5

't0

10

20

5

10

5

10

10

10

10

10

5

10

10

10

í0

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

São cumpridõ as normas deíÌnidas na legislação em vigo.,
relativamente à instalação eléctrica e ao5 pavimentos.

lnstalação elétrica está protêgida para evita. qualquer choque
êlétrico
Sáo cumpridas as noímas deíinidas na legislação enl vigor,
relalivamênte âos oavimêntos
5ào cumpridas as normas definidas na legislação em vigor,
felatìvamente às disposições sp€cíficas para vaíoscos,
,orcas e marÍàs, leitoes, leitóes d6ma.nados e porcos de
:rìacão
5âo cumpridas as notnas em vigor rclativamente à ulilizaçâo

C)s animais sâo expostos a uma luz com uma intensidadê de
ôêlô mênô< 40 l,,Y

Maneio

animais atresores, ou os animais vitimas dessa

são devidamenÌe isolados.

5e os suínos íorem criados em tíupo são lomadas as medidas
para eviEr lulas que ultrapas5em o comporlamento normal e

NG alojamentos dê suínos devem ser evitados ruídos
aonstantes ou súbitos, assim como nÍveis de ruído continuo

São cumpridas as normas deíinidas nâ legislação êÍì vigor,
relativamenlê âo íorn(imento de mateíiais manipuláveis aos
ruínos (materiais de investigção e mânipulação).

Alimentação e abeberamenlo

sistêma que peímilê a todos os animais terem acesso

5uínos criados em grupo

Todos os 5uínos corÌì idade superior â duas semanas têm
acsso peÍnanente a uma quantidade suíiciente de átua
fresca,

Paía diminuir a íome e responder à necessidade de
mâsÌi8açâo de todas âs porcas e marás secas e prenhes, sÉo

Íornecidos âlimentos volumosos ou com elevado teor de
íibra, âssint como alimneÌos com alto t@r eôergético

Mulilaçôes

nacìonais relativamente aoa5

humarcs:

Os animais 5áo tratados poí pssoal em número suficìente com conh{inentos e capacidade proíissional para o eíeito.

Pessoal em número suíicient€

Pesoal com capacidade profissional

lnspeção:

Os ânimaìs, cujo bem-estar dependa de cuidados hunanos
frequents, são insp{ionêdos, pelo menos, uma vez pordia;

Os animais, mantidos noutros sístemas são inspeclonado!
com a frequêncla n{essária para evitar quâlquer sofíimento,

Existe uma fonte de iluminação âdequada para a inspeçâc
(fixa ou podáÌil);

Os ânimais doêntes ou lesionados sáo, cõo necessário,
isolados em instalaçóes adequadas e tratâdo!
adeouadamente.

1.3

1.3.1

1 .3.2

1.4

1.5

1.6

2

2.1

2.3

3

3.1

3.2

1

4.1

1

't .l

1.1.1

112

2.1

2.2

2.1
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10

10

'10

10

'10

't0

10

10

10

5

'10

x

x

x

x

x

x

x

X

x

x

x

O sistema de alarme é testado retularmenÌe.

Equipamento automático ou mmânico:

Todo o equipamento desle tÌpo que seia indispensável paía a

raúde e o bemestar dos aninraìs é inspecionado, pelo

nrenos, uma vez por dia.

São tomadas medidas corretivas para galvatuardar a saúde €

bênì+Íar dos animais, n.1s sìtuaçóes de ânomalìa desie

equipamento automátìco ou mecânico.

Caso a saúde e bem4star dos animais em instalaçóes

fechadas dependam de um sistema de ventilação artiÍiciâ1,

deve exiilir !m sistema de recurso adequado que Saranta

uma renovação do ar suliciente, bem como um sìstema de

alarnìe que advida de qualqueí avaria.

lnÍaJaçóes, compartÌnìentos e mâteíìais utììizados 5ão de

iácil liilìpeza e desìnfeção.

Os alojamentos e disposìtivos necessários para prender os

animâis não possuem arestas ou saliências suscetíveìs de

provocar íeíimentos aos animaìs.

Parâoìetros aínbientais, nas inilalações íechadas, encontram'

se oe^lío dos liÍ.tes náo prejJdiciais pdía os animai:
(têmpeíatuía, circulaçáo de ar, humidade relativâ,

concenÍação de gases, teoÍ de poeiras),

A lunìinosidade nas iníalaçôes íechadas deve respeìÌar o
f^Ì^^a/í^i^ nin,rãi

Os animais cíìados ao ar livre, se necessário, dispóem de

contra as intempérÌes, os predadoÍ€s e os rì5cos

Registos:

Existe registo de monaiidade onde conste, a espécie, o

númêro de ânimaìs e a data dâ mone;

Existência de registo de mortalidade dos úllimos 3 anos.

Libêrdade de movimentos:

Atendendo à espécie, a liberdade de ÌÌovimentos própriâ dos

aninrais é respeitada, nâo estando a mesnìa a ser restrin8idê

ao ponto de lhes causar lesòes ou sofrimenÌos desnecessárìo!

e per,ìitindo que os aninìais se levantem, deitem e virem sem

qualquer diÍiculdade.

Quando os animais estâo permanente ou habitualmente
píesos ou aÍrarrados, dispõem do espaço adequado às sua!

necessiddoes íìsio'ógicas e compodâmenlais.

tnstalações e alojamentos:

As instalaçôes e os compâfimentos bem como os materiais e equipamentos com que os animais possam estar em conlacto nào lhes devem causar danos e devem pder ser

lìrnpos e desìnfetados.

lnstalaçóes, compartimentot ê Ínateriais !tìlizados não

causanr lesões ou sofrimenlos detnecessá'os.
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7 Alimentação, átua e outras subslânciasl

7.1 Os animais são alimentâdos com umà d ieta equilibrada, adequada à idade e à rêspetiva espéciê e em quanÌidade suíiciente para os rnanter enì bom estado de saúde e para
satÌsfãzer as suas necessidades nutricionais.

7.1 .l Com aperiodicidadeea necessária.
10

1.2 Os alimentos sào
't0

.2 nìodo de como
substâncias nele contidas, náo calsam soirìnìento ou 10

A áBUa é suficìenle e de qualidade adequada àr necessidades íisiolóticas dos animâis.

7.3.l Animait têm acesso à ág!a em quantidade suficiente. x

da eÂ 5
7.4

concêção, conrtruç.io, colocação e man!tenção do equipamenÌo de fornecimento de alimentaçáo e áBuai

05 flscos contamìnaçáo dos alimentos e da átua
aos anrmârs. 10

7.4.2 miza os efeitos lesivos que resullar da luta entre
aninais parâ aceder à alìmentação ou água. 't0

7.5 são aos anìmais substâncias com exceção
necessárias para efeitos terapêuticos ou proíiláticos ou

ao tratamento zootécníco deíinido na alÍnea cl do
20

n.o 2 do aftigo 1.' da Dietiva96/22/CE, de 29 de ab(il de
r 996.

x

Mutilaçôes;

1
São cumpridas âs disposiçôes nacionais sobre n matéria. x 20

Prcesrcs de reprcdução:

1
5ão cunlpridoi or requìsitos legalmente estabelecidos
matéria de processos de reproduçâo;

x 10

9.2
Sâo ilrantidos na exploração pecuáíia apenas os animai5 q

base no respetivo tenótipo e íenótipo, 5e píevê que
10perdìanêncía não virá a ter efeìtos prejudiciais para a

ou bem€star

INT

I
Cravidade

PeÍnanêrìcL1

Exìefsâo

lncuüìprimenlo intencional.

NÍvel nâo d;sponível.

lmporÌância do ìncumprimento e respetivas consequências atendendo aos objetivoS do requisito em câuta_

Reflete o pêríodo d!rante o qual dura o eieito do incuiìprimento ou do potencìaÌ para pôr tetno a esse efeito.

Reflete o alcance do incumprimento ou se re limita apenas à exploração.

APROVAçÃO

Diretor Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural
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